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LEI Nº 2567/2023 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2437/2021, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIOS 
COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
PARA CONCESSÕES DE EMPRÉSTIMOS 
CONSIGNADOS AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara 
Municipal, APROVOU, e eu Presidente da Câmara Municipal, no uso do art. 41, V, da 
Lei Orgânica Municipal; combinado com o art. 58, IV, do Regimento Interno, com as 
Graças de Deus, PROMULGO a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Altera o §1º, do art. 1º, da Lei nº 2437-2021, que “Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a celebrar convênios com instituições financeiras, para concessões de 
empréstimos consignados aos servidores municipais, na forma que especifica e contém 
outras providências”, que passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 1º (...) 
§1º O empréstimo consignado não poderá exceder a 45% 
(quarenta e cinco por cento) da remuneração ou provento do 
servidor ou ex-servidor, sendo que 40% (quarenta por cento) 
deverá ser destinado exclusivamente a empréstimos, 
financiamentos e arrendamentos mercantis e 5% (cinco por 
cento) destinados exclusivamente a amortização de despesas 
contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à 
utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de 
crédito consignado.” 

 
Art. 2º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Lei nº 2437-2021. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Lei nº 2417, de 07 de novembro de 2022 e a Lei nº 2481, 
de 19 de agosto de 2022.  
 

 
Paço Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 28 de agosto de 2023. 

 
 

VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA 
- Presidente - 
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ÉDER DAMASCENO SILVA 
- Secretário - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo 
Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, em 28 de agosto de 
2023._______________________________ Ver. Éder Damasceno Silva - Secretário. 


